
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0015969-24.2013.815.2001
Origem:      7ª Vara de Família da Capital  
Relatora:      Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante:    David Rosa Lira 
Procurador :  Paulo Sá de Almeida Neto 
Embargada  :   Ana Lenira Ribeiro Coutinho Maia Lira 
Advogado :    Daniel Sebadelhe Aranha 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
DIVÓRCIO C/C ALIMENTOS E GUARDA.  DECISÃO
SUFICIENTEMENTE CLARA E OBJETIVA. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  E   OBSCURIDADE.  VÍCIOS
INEXISTENTES.  PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA  ENTALHADA  NO  ACÓRDÃO
HOSTILIZADO.  IMPOSSIBILIDADE.   FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

-Não se identificando na decisão embargada, vícios no
enfrentamento  das  questões  levantadas,  não  há  como
prosperar  os  embargos  declaratórios,  ainda que  para
fins de prequestionamento.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

A C O R D A ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração,  fls.  428/435,
opostos  por David Rosa Lira contra acórdão proferido, fls. 416/427, por esta
Terceira  Câmara  Cível  que,  em  sede  de  Recursos  de  Apelação  Cível  e
Recurso  Adesivo,  rejeitou  as  preliminares  de  nulidade  da  sentença  e
revogação da justiça gratuita, à unanimidade. No mérito, por igual votação,
negou-se  provimento  ao  recurso  interposto  pelo  promovido  e  deu-se
provimento parcial ao apelo da parte autora, nos termos do voto da relatora,
por maioria. 

O embargante sustenta que a decisão fustigada merece
reforma  nesta  Corte,  afirmando  a  existência  do  vício  da  omissão,
obscuridade e contradição na fundamentação da preliminar de nulidade,
assim como,  no mérito  do  decisum,  em especial,  no tocante  ao montante
atribuído a título de pensão alimentícia. Requer, assim, o acolhimento dos
aclaratórios. 

Resposta  aos  termos  dos  embargos,  fls.  439/444,
requerendo o desacolhimento dos declaratórios. 

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes-
Relatora
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Contam os autos que o embargante ajuizou os presentes
declaratórios,  sob o fundamento da existência  dos vícios da contradição,
obscuridade e omissão na decisão combatida, pretendendo uma rediscussão
da causa, quanto à fundamentação da preliminar de nulidade, assim como,
do mérito do decisum, nitidamente com relação à verba alimentar. 

Inicialmente,  é  importante  ressaltar  que  os  embargos
declaratórios  devem  se  limitar  à  existência  de  omissão,  obscuridade,
contradição, assim como, corrigir erro material.  Essa é a dicção do art. 1022
e seus incisos do Código de Ritos/2015. 

Do  contrário,  transmudar-se-iam  os  embargos  de
declaração,  de  instrumento  de  integração  das  decisões  judiciais,  em
sucedâneo de recurso, pois se possibilitaria, acaso tal acontecesse, promover
o reexame da causa já definida.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  extraio  do  exame
detido  dos  autos,  que  o  embargante  não  se  conformou  com  a
fundamentação  contrária  da  decisão  colegiada  em  relação  às  suas
pretensões  e,  para  tanto,  lançou  mão  dos  aclaratórios,  de  maneira
totalmente infundada, pretendendo o rejulgamento da causa. 

Neste viés, em que pese todo o esforço do embargante
para modificar a decisão pelejada, a sua tese não merece acolhimento. 

Conforme bem ressaltado na decisão embargada, “(…)
Do exame dos autos, verifico que a alimentada conta apenas com 8 anos,
figurando em idade colegial,  e residindo com a sua progenitora, que não
possui renda fixa. 

Neste  viés,  sabemos  que  a  obrigação  de  prestar
alimentos ao filho menor cabe aos pais, na proporção de 50% (cinquenta
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por  cento)  para  cada  um,  a  não  ser  que  situação  excepcional  acometa
qualquer  dos  genitores,  impossibilitando-o  de  arcar  com  a  prestação
alimentícia. 

Seguindo esse raciocínio, em que pese todo o esforço do
recorrente no sentido de demonstrar que não possui condições financeiras
de arcar com o encargo alimentar fixado judicialmente, tenho que consta
dos autos declaração, emitida em 2013, de que frequenta o curso de Direito,
9º ano, fls. 40 , supondo-se que já seja bacharel em Direito. 

Além  disso,  o  mesmo  apresenta-se  como  cotista  de
empresa  familiar,  na  condição  de  gerente,  conforme  consta  de  contrato
social, declarado pelo Sr. Nelson de Lira Filho, fls. 259. 

De outra banda, verifico, ainda, que a promovente reside
com seus genitores, os quais provêem a sua subsistência, porquanto ainda
estudante, conforme certidão, fls. 240. 

Neste contexto, do cotejo dos fatos contidos nos autos,
considerando a situação financeira das partes, e as necessidades da criança,
tenho como razoável a manutenção da importância de 4 (quatro) salários
mínimos, outrora estabelecida no comando sentencial, para a manutenção
das  despesas  da  menor,  pelo  que  rejeito  a  preliminar  de  nulidade  do
decisum suscitada, por ausência de fundamentação.”

A  decisão  ora  embargada  acrescenta,  ainda,  que  a
questão pertinente aos alimentos não faz coisa julgada material, o que induz
ao raciocínio de que pode ser revista a qualquer momento. 

Portanto, a questão objeto dos presentes embargos já foi
suficientemente esquadrinhada no bojo dos autos, pretendendo o recorrente
apenas rediscutir questão já julgada. 
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Desta  forma,  em  função  da  especificidade  e  clareza
ímpar  dos  declaratórios,  mostra-se  impertinente  a  insurgência  da
embargante,  visto  que  inadmissível  se  utilizar  desse  mecanismo  para
rediscussão da matéria.

Ademais, nem mesmo para fins de prequestionamento
se  pode  desejar  repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTO MANTIDO.

(…) 4 -  Os Embargos de Declaração,  ainda que para efeito de

prequestionamento,  devem  subsumir-se  a  quaisquer  das

hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Embargos  de  Declaração  rejeitados.  Acórdão  n.  605182,

20110110135933APC,  Relator  ANGELO  PASSARELI,  5ª  Turma

Cível, julgado em 25/07/2012, DJ 30/07/2012 p. 194 (negritei)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO.  AUSÊNCIA.  TESES  DAS  PARTES.  ADOÇÃO

PELO  JULGADOR.  DESNECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA PELOS

ACLARATÓRIOS.  VEDAÇÃO.

1. Ausentes a omissão e a contradição, afasta-se a alegação de vício

no  julgamento.  (…)  3.  Os  embargos  de  declaração  constituem

recurso  de  fundamentação  vinculada  e  de  efeito  devolutivo

restrito,  uma  vez  que  seu  conteúdo  limita-se  às  hipóteses

delineadas  no  artigo  535  do  Código  de  Processo  Civil,

apresentando-se  vedada  a  rediscussão  da  matéria,  cujo

julgamento  restou  exaurido.  4.  Negou-se  provimento  aos

_____________________________________________________________________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0015969-24.2013.815.2001          5



embargos declaratórios. . Acórdão n. 605271, 20110111615338APC,

Relator FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, DJ 27/07/2012 p. 61

Desta feita, percebe-se que a decisão foi nítida e objetiva,
eis que a matéria foi devidamente analisada, afastando a alegação dos vícios
da omissão, da contradição e obscuridade no julgamento. 

Face  ao  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto o Exmo. Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).  Presentes no julgamento o Exmo.
Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  a  Exma Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes (relatora). 

Presente ao julgamento, o Dr. Marcus Vilar Souto Maior,
Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em  13 de março de 2018. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 16 de março de
2018. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
RELATORA
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